
   

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

 Nº. 57/2025 

INEXIGIBILIADE  

Nº. 09/2025 

PROCEDIMENTO: 

CREDENCIAMENTO 

Os documentos deverão ser protocolados junto a comissão de contratação no prazo e 

horário definidos conforme este preâmbulo. 

Data e prazo para recebimento das Propostas Iniciais: a partir das 13h00min do dia 

16/07/2025 até 31/12/2025. 

Objeto: Esta licitação tem por objeto o credenciamento de pessoa física ou jurídica para 

transporte de calcário dolomítico nos termos do Programa “Solo Fértil” em atendimento a 

Secretaria Municipal de Agricultura de Queluzito – MG. 

CREDENCIAMNTO EXCLUSIVO PARA PESSOA FÍSICA, MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP ou ainda MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL da Microrregião de 

Queluzito nos termos do Decreto Municipal nº 29/2020. 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial: 

www.queluzito.mg.gov.br. 

O Gestor do Contrato será: Bruna Francielly Gonzaga Miranda. 

O Fiscal do Contrato será: Raquel Cristina Vieira dos Santos. 

Endereço: Rua do Rosário, nº 04, Bairro Centro, Queluzito - CEP: 36.424-000 

Horário de Funcionamento da Prefeitura: segunda à sexta das 08h00 às 17h00. 

Telefone:  

(31) 3722-1222 

Telefax:  

(31)3722-1222 

E-mail: licitacoes@queluzito.mg.gov.br 

 

1.  O MUNICÍPIO DE QUELUZITO - MG, com sede situada na Rua do Rosário, nº 04, Bairro 

Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 19.718.410/0001-09, torna público para conhecimento dos 

interessados, que realizará CREDENCIAMENTO, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, Decreto 

Municipal nº 29/2020,  Decreto Municipal  Nº 72/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de pessoa física ou jurídica 

para transporte de calcário dolomítico nos termos do Programa “Solo Fértil” em 

atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura de Queluzito – MG, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto 

nº 11.878, de 2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

mailto:licitacoes@queluzito.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


   

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. O presente credenciamento destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de PESSOA 

FÍSICA, MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP ou ainda MICRO 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores, que estejam sediadas na 

MICRORREGIÃO a que pertence o município de Queluzito, de acordo com a classificação 

do IBGE e conforme §2º inc. II alínea “a” do DECRETO MUNICIPAL 029, de 11 de março de 

2020 que instituiu o Programa COMPRA QUELUZITO: 

2.2. Nos termos do Decreto Municipal nº 29/2020, a regionalização é estabelecida pelo 

Poder Executivo de Queluzito, a saber:  

1. No âmbito dos municípios constituintes da MICRORREGIÃO geográfica a que 

pertence o próprio Município, definida pelo IBGE;  

2. Os municípios da Microrregião disciplinado no item anterior são os municípios 

de: Itaverava, Cristiano Otoni, Santana dos Montes, São Brás do Suaçuí, Catas Altas 

da Noruega, Casa Grande, Queluzito, Conselheiro Lafaiete, Congonhas, Ouro 

Branco, Entre Rios de Minas e Desterro de Entre Rios.  

3. Consideram-se Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempresas – ME e 

Microempreendedores Individuais - MEI, as pessoas jurídicas que se adequem às 

disposições previstas no artigo 3º da Lei Complementar 123 de 2006 e 

Microempreendedor Individual – MEI, aquelas que preencham os requisitos do 

artigo 18-A da mesma Lei Complementar e suas posteriores alterações. 

2.3 O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu 

representante. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5 Não poderão participar do credenciamento: 

1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2. Pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na 



   

 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6 O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

interessado. 

2.7 Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8 A vedação de que trata o item 2.55 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.2 Os interessados deverão protocolar junto a Comissão de Contratação o 

requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para a 

prestação dos serviços, conforme anexo. 

3.3 Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.4 No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

3.5 A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de 

se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


   

 

de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus 

termos, bem como de prestar os serviços em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6 No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se 

credenciar, o interessado apresentará declaração conforme anexo. 

3.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

3.8 A falsidade da declaração sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4 DA HABILITAÇÃO 

4.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 

habilitação, conforme abaixo: 

 

4.1.1 SE PESSOA JURÍDICA 

 

a- Comprovante de Identidade e CPF do Sócio administrador; 

b- Contrato Social da Empresa com sua última alteração, ou documento equivalente, o 

qual comprove o objeto da empresa e a titularidade do sócio 

gerente/Administrador/proprietário; 

c- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

fazenda (CNPJ); 

d- Certidão Negativa de débito com a Secretária da Receita federal em conjunto com 

a dívida ativa da União; 

e- Certidão Negativa de débito com a Fazenda Estadual da sede do licitante 

proponente. 

f- Certidão Negativa de débito com a Fazenda Municipal da sede do licitante 

proponente; 

g- Certidão Negativa de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

i- Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de validade de 90 dias contatados da data de emissão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


   

 

j-  Declaração, conforme anexo 

OBS: Se a licitante for a Matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

sendo filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da Matriz, ou seja, 

certidão de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros e certidão de 

débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união.   

 

4.1.1 SE PESSOA FÍSICA 

a- Cópia do CPF e Identidade; 

b- Certidão negativa de Débitos com os Tributos Federais em conjunto em 

conjunto com a Dívida Ativa da União; 

c- Certidão negativa de Débitos com os Tributos Estaduais; 

d- Certidão negativa de Débitos com os Tributos Municipais. 

e- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

f- Indicação do Número do PIS/PASEP. 

g- Declaração conforme anexo. 

 

C. DEMAIS DOCUMENTOS COMUNS TANTO PARA PESSOA JURÍDICA COMO FÍSICA:  

a) Documento do Veículo 

b) Comprovante de Pagamento de IPVA do veículo, competência de 2024. 

c) Indicação de Motorista devidamente habilitado através da apresentação do 

Documento de Habilitação e a comprovação de vínculo com o licitante. 

 

Observações: 

1. A comprovação do vínculo com a empresa, para fins de contratação, poderá se dar 

através de uma das seguintes hipóteses:  

a) Em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da apresentação do contrato 

social ou documento equivalente; 

b) No caso de empregado(s), mediante cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho devidamente 

registrada(s);  

c) No caso de contrato de prestação de serviços, mediante cópia do contrato; 

2. No caso em que o licitante seja o proprietário do veículo e também o motorista bastará 

a apresentação da Carteira de Habilitação. 

 



   

 

4.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada que poderá ser feito pelos membros da comissão 

permanente de licitação. 

4.3 O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

o valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 

4.4 A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição, 

salvo em sede de diligência, para: 

4.5.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

interessado; e 

4.5.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.6 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.7 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação no credenciamento. 

5 DOS RECURSOS 

5.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 

anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 

11.878, de 2024. 

5.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3 Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 

interessado: 

5.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03(três) dias úteis, sob pena de 

preclusão; 

5.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação 

da decisão. 

5.4 Os recursos deverão ser protocolados na sede da Prefeitura Municipal ou enviados 

via e-mail para: licitacoes@queluzito.mg.gov.br. 



   

 

5.5 O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

5.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7 O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

5.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no de 

forma presencial na sede da Prefeitura Municipal de Queluzito. 

6 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou 

culpa:  

6.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.3 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

6.1.5 fraudar o credenciamento; 

6.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

6.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


   

 

6.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

6.2.1 advertência;  

6.2.2 multa; 

6.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

6.4.1 Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato. 

6.4.2 Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato. 

6.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

6.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


   

 

6.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 

6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 

6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9 A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 

e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

6.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

7 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


   

 

7.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail: licitações@queluzito.mg.gov.br ou protocolados presencialmente 

junto a comissão de contratação. 

7.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 

eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

7.5 Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

8 DA CONTRATAÇÃO  

8.1 Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar 

o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade 

do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e no edital de credenciamento. 

8.3 O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 

convocação pela administração, será de 02(dois) dias. 

8.4 O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

8.5 O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será 

até 31/12/2024.  

8.6 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.7 É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa 

da Administração. 

9 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

9.1  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 

credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os 

mailto:licitações@queluzito.mg.gov.br


   

 

interessados, a partir da observância dos critérios de distribuição da demanda 

estabelecidos pela Secretaria Municipal de Agricultura. 

10 DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

10.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de 

vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade 

da administração. 

10.2 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 

10.4 Será realizado o descredenciamento quando houver:  

10.4.1 pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 03(três dias); 

10.4.2 perda das condições de habilitação do credenciado; 

10.4.3 descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

10.4.4 sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

10.5 O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 

deles recorrentes.  

10.6 Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

10.7 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 

caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

10.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 

empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 

11 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

11.1 O presente edital terá prazo de vigência até 31/12/2025. 



   

 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.3 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.4 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site institucional do município: 

www.queluzito.mg.gov.br. 

12.5 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.5.1 ANEXO I - Termo de Referência 

12.5.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.5.3 ANEXO III – Modelo de Proposta de Credenciamento 

12.5.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração 

Queluzito, 15 de julho de 2025. 

 

 

Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Agente de Contratação 

  



   

 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

QUELUZITO E A EMPRESA _________________, DECORRENTE 

DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 057/2025, INEXIGIBILIDADE 

Nº 09/2025 – PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO. 

 

CONTRATANTE: Município de Queluzito, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, por sua Prefeitura Municipal com sede situada na Rua do Rosário, nº 04, 

Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 19.718.410/0001-09, neste ato designada 

simplesmente CONTRATANTE, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Danilo Rodrigues 

de Albuquerque, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº MG-3.457.102, 

CPF nº 439.862.006-06, residente e domiciliado na cidade de Queluzito - MG, à rua Padre 

Gurgel, nº 470, Bairro Centro – Queluzito - MG, CEP: 36424-000. 

CONTRATADO: Empresa/pessoa juridica  , inscrita no 

CNPJ/CPF    sob    o    nº____________ ,    sediada    na    cidade    

de   , Estado de , com endereçoà   

Rua/Av. ,   nº -   Bairro  

 ,representada neste instrumento por  

 , portador(a) da Carteira de Identidade n.º     e do CPF n.º

 , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em 

vista o que consta no Processo Licitatório em epígrafe e em observância às disposições da 

Lei n.º 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1- Constitui objeto do presente instrumento o credenciamento de pessoa física ou jurídica 

para transporte de calcário dolomítico nos termos do Programa “Solo Fértil” em 

atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura de Queluzito – MG. 

1.2 - Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1- O Termo de Referência (Anexo I do Edital de Licitação) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1-     O presente Contrato vigerá até 31/12/2025, contados de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 



   

 

3.1-    O     valor     unitário de cada tonelada transportada é de R$ 165,20( cento e sessenta 

e cinco reais e vinte centavos). 

3.1.1- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do fornecimento/prestação de serviços do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento definitivo dos produtos e/ou prestação dos serviços e emissão da respectiva 

nota fiscal ou documento correspondente emitida pela CONTRATADA, com a indicação da 

conta bancária. 

 

4.2- As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para 

as regularizações e seu vencimento ficará prorrogado pelo prazo que durar o saneamento 

das incorreções. 

 

4.3- O pagamento será feito mediante crédito em conta cuja titularidade seja da 

CONTRATADA. 

 

4.4- Constatadas irregularidades na prestação dos serviços o pagamento ficará sobrestado 

até que sejam apuradas as responsabilidades pelas irregularidades, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1- São obrigações da CONTRATANTE: 

 

5.1.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o Contrato e seus anexos; 

5.1.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

5.1.3- Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido ou serviço prestado, para que seja por ela substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

5.1.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA; 



   

 

5.1.5- Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

 

5.1.6- Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 

 

5.1.7- Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Queluzito/MG para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

CONTRATADA; 

 

5.1.8- Fornecer à CONTRATADA as informações e documentos necessários para a perfeita 

execução dos serviços; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1- A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

6.1.1- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

 

6.1.2- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado neste Contrato, os produtos/serviços nos quais ser verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou dos materiais empregados, 

imediatamente ou no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem qualquer custo 

adicional para a Prefeitura Municipal de Queluzito/MG; 

 

6.1.3- Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da 

CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

6.1.4- Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços; 

 

6.1.5- Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

7.1- As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do Contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PROCEDIMENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

8.1- O Diretor do Departamento de Compras da CONTRATANTE, durante a vigência deste 

Contrato, expedirá as Ordens de Compra que, depois de empenhadas, serão remetidas à 

CONTRATADA para execução dos serviços, obedecidas as disposições do Processo 

Licitatório. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO PARA RETIRADA DE DOCUMENTOS 

 

9.1- A CONTRATADA terá os seguintes prazos: 

 

9.1.1- 01 (um) dia útil para retirada da Nota de Empenho e da respectiva Ordem de 

Compra contado da convocação para tanto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

10.1- Os serviços objeto deste Contrato deverão ser fornecidos de forma imediata e na 

medida das necessidades da Secretaria requisitante, quando requisitados, diretamente em 

seu estabelecimento ou ainda agendado com no mínimo 2 (dois) dias úteis, para prestação 

de serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE através de Requisição própria, 

correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes dos serviços, entre elas 

o transporte, taxas e impostos, funcionários, equipamentos, embarque e desembarque da 

mercadoria, mão de obra e seus encargos sociais, alimentação e hospedagem dos 

profissionais alocados para o desenvolvimento dos trabalhos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1- A gestão deste Contrato caberá ao designado no preambulo do Edital, que 

determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos. 

11.2- O servidor designado como fiscal, conforme preâmbulo do Edital, que zelará pela fiel 

execução do Contrato, em consonância com as especificações constantes do Termo de 



   

 

Referência, tomando as providências cabíveis no caso de descumprimento, parcial ou total, 

das condições pactuadas, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la 

com informações pertinentes a essa atribuição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CRITÉRIOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 

ACEITABILIDADE DO OBJETO 

 

12.1- O objeto deste Contrato será recebido: 

 

a) Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento, 

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 

b) Definitivamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento 

provisório, após a conferência, exame e aceitação final por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências constantes neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTE 

 

13.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA 

que, com dolo ou culpa: 

 

14.1.1- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado durante o certame; 

14.1.2- Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

14.1.3- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a execução do Contrato; 

 

14.1.4- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

 

14.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  



   

 

 

14.1.7- Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

 

14.1.8- Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à CONTRATANTE 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

14.1.9- Der causa à inexecução total do Contrato; 

 

14.1.10- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE, inclusive quando houver descumprimento 

ou atraso nos horários e datas previamente avençados; 

 

14.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas 

infrações acima descritas, as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 

14.2.1- Advertência; 

 

14.2.2- Multa; 

 

14.2.3- Impedimento de licitar e contratar e 

 

14.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

14.3- Na aplicação das sanções serão considerados:  

14.3.1- A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 14.3.2- As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

14.3.4- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

14.3.5- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

14.4- A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando a infração não gerar grave dano à 

Administração Municipal e não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 



   

 

14.5- A MULTA será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta 

por cento) incidente sobre o valor global do contrato relativo ao objeto licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

14.5.1- Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.9, a multa será de 

0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do 

Contrato. 

 

14.5.2- Para as infrações previstas nos itens: 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8, 14.1.10, 14.1.11 

e 14.1.12, a multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) incidente sobre o 

valor global do Contrato. 

 

14.5.3- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. O atraso superior a 10 (dez) dias 

autoriza a CONTRATANTE a promover a extinção do Contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do artigo 137, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

14.6- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

14.7- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

14.8- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9- A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens: 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 

14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos (artigo 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

14.10- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PARA LICITAR OU CONTRATAR, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens: 

14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8


   

 

administrativas previstas nos itens: 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

14.11- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

14.12- A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

14.13- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contados da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contados do recebimento dos autos. 

 

14.14- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 

14.15- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14.16- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à CONTRATANTE. 

 

14.17- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.18- A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.19- A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.20- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.21- Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela referida CONTRATANTE, 

decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos que a 

CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

 

14.22- Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

 

14.23- Em caso de rescisão do Contrato poderá a CONTRATANTE reter créditos decorrentes 

até o limite dos prejuízos causados à Administração municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

15.1- O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

15.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o Contrato. 

 

15.3- Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

da CONTRATADA: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163


   

 

a) Ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

15.4- O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

15.4.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.4.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

15.4.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

15.7- O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

16.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Queluzito, para o ano de 2025, nas 

Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas: 

 

Secretaria Dotação Ficha Fonte 

Secretaria Municipal de 

Agricultura 

02.010.001.20.606.0071.2.018.3.3.90.36.0 

 

510 1.500.000 

02.006.001.12.365.1000.2.102.3.3.90.39.00 511 1.500.000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n.º 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor  e normas 

e princípios gerais dos Contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES 

18.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 

 

19.1- Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, , conforme cada caso. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1- A CONTRATADA fica obrigada a, durante a vigência deste Contrato, atender a todos 

os pedidos de prestação de serviços, não se admitindo a procrastinação do fornecimento, 

a que título for salvo casos fortuitos ou de força maior que independam da sua vontade. 

 

20.2- A recusa da CONTRATADA em retirar a Nota de Empenho e a Ordem de Compra no 

prazo estabelecido neste Contrato caracterizará sua inexecução total e acarretará a 

aplicação das penalidades nele previstas. 

 

20.3- A prestação de serviço decorrente deste Contrato serão para todos os fins de direito, 

tratados como contratações autônomas e independentes. 

 

20.4- Este Contrato rege-se pelos preceitos de direito público, em especial as disposições da 

Lei 14.133/2021, aplicando-se lhe, ainda, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS SUBSÍDIOS PARA INTERPRETAÇÃO DO   PRESENTE 

CONTRATO 
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22.1- Aplica-se na interpretação do presente Contrato as disposições do Edital do Processo 

Licitatório e as disposições contidas na Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

sobre qualquer outra norma, aplicando-se ainda, em caso de omissão no Edital e na Lei 

Nacional de Licitações as disposições contidas nas normas que regem os contratos públicos 

e em última instância, as disposições constantes do Código Civil. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FÔRO 

 

23.1- É competente para dirimir as dúvidas, pendências ou litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato, que não puderem ser compostas pela conciliação, 

conforme artigo 92, parágrafo 1º, da Lei n.º 14.133/2021, o foro da Comarca de Conselheiro 

Lafaiete - MG. 

 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam este instrumento em 03 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

 

 

Queluzito/MG, ____de de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE QUELUZITO 

 DANILO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 

PREFEITO MUNICIPAL 

    

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1)    

Nome: 

Doc.: 

2)    

Nome: 

Doc.: 

 

  



   

 

ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 09/2025. 

PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

A interessado abaixo identificado, se candidata ao credenciamento de pessoa 

física ou jurídica para transporte de calcário dolomítico nos termos do Programa 

“Solo Fértil” em atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura de Queluzito – 

MG, com remuneração a preço único constante em tabela e sem caráter de 

exclusividade, declarando sua anuência a todos os termos, condições e prazos 

estabelecidos no Edital de CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 - CREDENCIAMENTO.  

NOME/RAZÃO SOCIAL: ......................................  

CNPJ/CPF: ...................................................................................  

Endereço: …................................................................................  

CEP: ….............................. Cidade/Estado.................................  

Fone: ( ) …............................................  

E-mail: ….....................................................................................  

Item Especificação Quantidade Valor Unitário 

por tonelada 

Valor 

Total 

01 Prestação de serviços de transporte 

de calcário em veículo de carga, do 

tipo caminhão com caçamba 

basculante ou carreta com caçamba 

basculante, incluindo a carga junto a 

empresa fornecedora do calcário e a 

descarga junto aos produtores rurais, 

na zona rural do município de 

Queluzito – MG, conforme cadastro 

junto ao programa municipal “Solo 

Fértil”. 

Retirada do material junto a empresa 

BEMIL BENEFICIAMENTO DE MINÉRIOS, 

inscrita no CNPJ sob o nº 

23.064.231/0001-64, estabelecida na 

cidade de Ouro Preto, na Rodovia dos 

Inconfidentes, KM 80 - S/N, Bairro Funil, 

CEP 35.410-000. 

 

 

toneladas 

R$165,20 

(cento e 

sessenta e 

cinco reais e 

vinte 

centavos) 

 



   

 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, salários, 

encargos sociais e fiscais, bem como frete até o destino e quaisquer outros ônus que 

por ventura possam recair sobre a prestação dos serviços do objeto da presente 

licitação e que estou de acordo com todas as normas e solicitações deste edital e 

seus anexos.  

  

Local/Data: _________________, __ de ___________ de 2025. 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

  



   

 

 ANEXO IV -  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 09/2025. 

PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

DECLARAÇÃO  

 

À Prefeitura Municipal de Queluzito – MG. 

Ao Setor de Licitações. 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ......................................  

CNPJ/CPF: ...................................................................................  

Endereço: …................................................................................  

CEP: ….............................. Cidade/Estado.................................  

Fone: ( ) …............................................  

E-mail: ….....................................................................................  

Vem por meio desta e na melhor forma de direito, DECLARAR, o que abaixo se 

segue: 
1. Que cumpre todos os requisitos de habilitação para a prestação dos serviços de 

transporte de calcário dolomítico para os produtores rurais. 

2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

.........................................., ....... de ........................... 2025. 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante Legal (CPF ou RG)    
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